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LEI N° 110/2004 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2004. 
" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PARTICIPAR DA 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA MESORREGIAO VALE DO 
RIBEIRA/ GUARAQUEÇABA-AG:tNCIA MVRG, ENTIDADE DIRIGIDAÁ 
PROMOÇÁO DO DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO, 
INTEGRADO E SUSTENTÁVEL, DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DA 
MESORREGIAO, NOS ESTADOS DE PARANÁ E SAO PAULO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a 
participar da Agência de Desenvolvimento da rnesorregião Vale do 
Ribeira/Guaraqueçaba- Agência MVRG, dirigida a implementar c executar 
programas e ações de alcance mesorregional, de rorma integrada com os 
diversos órgãos e entidades, públicos e privados, de atuação nos 
municípios integrantes da mesorregião, nos Estados do Paraná c São 
Paulo. 

ARTIGO 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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